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    A ‘mainha’ e a ‘painho’, Fátima e Sávio, cujos incentivos me trouxeram até aqui.




    As mulheres que me antecederam e as que virão.


  




  

    A luz que iluminou minha consciência para a dor das deserdadas e das feridas pela injustiça não me permite fechar os olhos nunca mais, enquanto eu viver. Mesmo que o asco ou a fadiga me tentem a evitar enxergar, mesmo que o medo tente cegar-me, não posso mais deixar de ver. A verdade tocou-me profundamente, com sua lâmina de amor, no âmago do meu ser. Não se trata de escolher entre cegueira e traição, mas sim entre ver e fingir que não vejo, entre expressar a dor que testemunho e contribuir para que ela termine. Há muito tempo, fiz a escolha de enxergar e agir.1




    




    

      

        1 Texto adaptado, publicação original de Thiago Mello (1981).


      


    


  




  

    NOTA DA AUTORA




    A pesquisa desenvolvida neste livro, que ora se apresenta à leitora ou ao leitor, é uma versão parcial da minha dissertação de mestrado escrita durante o Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (PPGD/UFRN), o qual foi concluído em 28 de junho de 2023. O fechamento desta obra ocorreu em 30 de junho de 2023.


  




  

    APRESENTAÇÃO À OBRA




    Fruto de trabalho dedicado e cuidadoso, o livro que aqui se apresenta aborda tema fundamental para a democracia brasileira: a baixa representatividade feminina na política e a urgente necessidade de sua reversão.




    A autora, mediante estudo profundo marcado por abordagem documental e análise de dados, revela os óbices práticos à maior presença feminina na política, dando destaque peculiar ao tema do financiamento de campanha.




    Produzido a partir de pesquisa de Mestrado desenvolvida junto ao Programa de Pós-graduação em Direito da UFRN, o livro presta verdadeira homenagem ao pioneirismo feminino eleitoral do Rio Grande do Norte e o faz não só mediante menção às figuras de Alzira Soriano, Celina Guimarães e Júlia Barbosa, mas também ao tratar da relevância das ações estatais de incremento ao número de mulheres nos espaços de poder.




    Do primeiro voto feminino, passando pela presença da primeira prefeita eleita da América Latina, até chegar à primeira Deputada Estadual eleita do Brasil, o Rio Grande do Norte foi vanguarda no tema da presença de mulheres na política.




    Na atualidade, contudo, a despeito da presença de uma mulher no cargo de Governadora, o RN ainda está longe de possuir paridade de gênero numérica em sua Assembleia Legislativa e nas Câmaras situadas em seus Municípios.




    O que será que ocorre atualmente para que mulheres tenham acesso precário e diminuto ao Legislativo? Qual o perfil das mulheres que costumam ser eleitas? Há, em suas figuras, efetiva representatividade? Esses são alguns dos pontos trabalhados pela autora em seu texto.




    A divisão sexual do trabalho, a violência política de gênero, a forma de trato da mulher candidata dentro dos partidos, especialmente o baixo valor de financiamento que lhe é direcionado em campanhas, são pontos destacados pela autora no contexto da análise das barreiras enfrentadas por mulheres em suas candidaturas e tentativas de chegada a espaços de poder.




    Além dos pontos mencionados, a autora trata do tema da intersecção de múltiplas desigualdades em um mesmo corpo feminino, expondo que as mulheres, em suas especificidades, são distintas umas das outras e que, para certos grupos, a chegada a espaços políticos é ainda mais árdua. Mulheres negras, mulheres trans, mulheres com deficiência, mulheres pobres e periféricas atravessam caminhos extremamente adversos ao se candidatarem. Em tal perspectiva, o texto destaca aos casos de Divaneide Basílio, professora Baía e Thabatta Pimenta.




    Na perspectiva de analisar o perfil das candidatas que se elegem, não só a interseccionalidade fenotípica aparece como ponto destacado pela autora, mas também o tema da escolaridade. Segundo resultado encontrado pela pesquisa, mulheres com maior formação acadêmica chegam de modo mais recorrente a espaços políticos de poder. Nesse sentido, o texto trabalha o papel da educação na formação das mulheres eleitas e em seu impulsionamento político após a eleição.




    Outro ponto que não pode deixar de ser mencionado nesta apresentação é a constatação de que a vereança é a porta tradicional de entrada da mulher na política. É através de candidaturas a cargos de vereadora que mulheres iniciam sua trajetória política. A sua inserção na vida pública, portanto, dá-se mediante perspectivas distintas conforme se trate de eleições majoritárias ou proporcionais.




    Com seriedade, zelo e rigor acadêmico, a autora consagra no texto que aqui se apresenta o escrito mais robusto de sua trajetória de pesquisa dedicada ao estudo dos Direitos das Mulheres.




    Se, na política, “uma encoraja a outra”2 de modo a movimentar o cenário da equidade e possibilitar mais candidaturas e alguma representatividade, na pesquisa científica trabalhos que se dedicam a versar sobre temas historicamente invisibilizados também.




    Que o livro que aqui se apresenta seja estímulo e inspiração para a continuidade e expansão das pesquisas jurídicas sobre mulheres, feminismos, gênero e discriminações ligadas a desigualdades estruturantes.




    Natal, 26 de setembro de 2023.




    Mariana de Siqueira




    Doutora em Direito Público pela Universidade Federal do Pernambuco; Professora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Coordenadora do DEFEM – Grupo de Pesquisa Direito, Estado e Feminismos; Presidente do Comitê UFRN com Diversidade; Advogada.




    




    

      

        2 Frase atribuída ao título original da dissertação de Mestrado apresentada ao Programa de Pós-Graduação da UFRN. Tal frase pertence a Celina Guimarães, potiguar, primeira mulher eleita no Brasil e na América Latina. Em entrevista, Celina ressalta a atuação do movimento sufragista no Rio Grande do Norte e reitera que a participação de homens apoiando a luta foi uma consequência, e não a causa. “Nós, mulheres sufragistas, conseguimos. Juvenal Lamartine foi um aliado”. “Muitas potiguares não aceitavam a injustiça que nos privava de participação na vida política como eleitora, candidata ou exercendo cargos políticos”. “O exemplo das primeiras mulheres a se cadastrarem como eleitoras, fez com que muitas outras fizessem. Uma encoraja a outra. Sabe como é...” (CARRA, 1930, online). Explicação acrescida pela autora.


      


    


  




  

    PREFÁCIO 1




    Dias mulheres (e melhores) virão.




    Lorenna Toscano traz um sopro de esperança para a sociedade brasileira. Embora nosso país esteja em uma vergonhosa 132ª posição entre 190 países sobre a participação de mulheres no Parlamento, a pesquisa aqui publicada mostra que com a remoção de obstáculos, as mulheres - pelo menos as potiguares - irão ocupar os espaços de poder.




    Terra das pioneiras no exercício do direito de voto e de se apresentar como alternativa ao eleitorado, o Rio Grande do Norte é exemplo para o Brasil. Desde o reconhecimento estadual dos direitos políticos das mulheres em 1927 à eleição de mulheres para o Poder Executivo já no ano seguinte, a história política do estado se afasta da trajetória dos demais entes federados.




    As sendas abertas pelas pioneiras possibilitaram que outras mulheres se destacassem na política potiguar. Lorenna apresenta outras mulheres, destacando sua atuação na disputa eleitoral e nos espaços de poder. Em seguida, faz um recorte temporal para analisar um elemento essencial para o sucesso eleitoral - o financiamento de campanha.




    Recursos financeiros sempre foram uma grande barreira para a eleição de mulheres, assim como de integrantes de outros grupos vulnerabilizados. A divisão desigual da riqueza em países como o Brasil se complementa com o marcador gênero, pois havia empecilhos jurídicos para o controle do patrimônio por mulheres. Vale lembrar que a mulher casada era considerada relativamente capaz até a Lei 4121/1962 e até hoje há desigualdade salarial. Mais que isso: dominados em quase sua totalidade por homens, os partidos distribuem de maneira absolutamente díspar os recursos públicos, com comprovado prejuízo para mulheres.




    Mas no Rio Grande do Norte, o acesso de mulheres à tomada de decisão altera esse cenário, o que impulsiona um parlamento cada vez mais diverso e plural. Ainda não há paridade na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte nem na Câmara Municipal de Natal, mas a inspiração nas mulheres de Mossoró que ainda durante o Império, em 1875, protestaram contra o recrutamento para o Exército e para a Armada.




    Lorenna bebe dessa água e percorre esses caminhos. Sob a orientação segura e competente da extraordinária Mariana de Siqueira, apresenta uma pesquisa que honra sua terra, suas mulheres e a universidade pública. Vale a leitura e a reflexão.




    Por fim, um desejo: que em muito pouco tempo, pesquisas assim sejam reminiscências de um passado distante em que as mulheres no poder eram exceção. Mas enquanto formos excluídas do processo de tomada de decisões, estaremos lutando, pesquisando, escrevendo, debatendo e buscando uma política plural e diversa, para que a sociedade finalmente seja livre, justa e solidária.




    Curitiba, primavera de 2023.




    Eneida Desiree Salgado




    Professora de Direito Constitucional e de Direito Eleitoral da UFPR




    e ativista por uma política por, de e para mulheres.


  




  

    PREFÁCIO 2




    “Nem tudo são flores”.




    No folhetim das 18 h da TV Globo, novela de época intitulada “Amor Perfeito”, no capítulo que foi ao ar dia 12 de setembro de 2023, a estória se valeu de uma personagem real para dialogar com a ficção. Para a posse da personagem Cândida (papel representado pela atriz Zezé Polessa) como prefeita da cidade fictícia de São Jacinto, foi convidada uma mulher chamada Alzira Soriano (interpretada pela atriz potiguar Titina Medeiros), personagem real da história política do Rio Grande do Norte (RN), eleita no ano de 1927, aos 32 anos de idade, para a Prefeitura da cidade de Lages, região central do Estado. Primeira prefeita do Brasil e da América Latina, viúva, responsável pela gestão da fazenda de sua família, Alzira teria sido convencida a se candidatar ao cargo pela advogada feminista Bertha Lutz, que percebera nela vocação para a política e potencial para a gestão.




    Era uma época na qual as mulheres sequer podiam votar. É sobre isso o livro ora prefaciado. Trata-se do resultado da pesquisa de mestrado realizada pela advogada e professora Lorenna Medeiros Toscano de Brito, orientada pela professora doutora Mariana de Siqueira, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Tive a satisfação de participar das bancas avaliadoras do trabalho, ao lado da orientadora mencionada e da professora Eneida Desirée Salgado, da Universidade Federal do Paraná.




    Em síntese, a autora sublinha que, embora o espaço público de tomada de decisões seja historicamente associado à figura masculina – enquanto às mulheres eram reservadas as atividades relacionadas ao cuidado, como a administração doméstica – no Rio Grande do Norte, desafiando essa estrutura, as mulheres foram pioneiras em requisitar direito ao alistamento eleitoral, a votar e a serem votadas. Esse processo data dos anos vinte do século passado e tornou-se possível depois de alteração no texto da Constituição Estadual, em 1927, que excluiu a distinção entre os sexos paras acesso aos direitos políticos (Lei estadual nº 660, de 25 de outubro de 1927).




    Naquele mesmo ano, em meio ao patriarcalismo e às oligarquias, foram eleitas, além de Alzira Soriano, filha de um político da região, outras mulheres, como Celina Guimarães Viana, professora na cidade de Mossoró, e Júlia Alves Barbosa, professora em Natal, para cargos de vereança nas suas cidades. Essas mulheres foram pioneiras e seguramente esse fato histórico representou importante conquista para o avanço do movimento sufragista nacional, através do qual as mulheres reivindicaram participação ativa no espaço político, em confronto com o poder hegemônico masculino, direito nacionalmente reconhecido pelo Código Eleitoral de 1932, embora limitado a mulheres casadas ou viúvas e, se solteiras, com renda própria, mesmo assim, o voto era facultativo.




    Em 1934, foi eleita em Natal a primeira mulher deputada estadual, Maria do Céu Pereira, administradora de um jornal no município de Currais Novos/RN, desde essa época, o Rio Grande do Norte tem revelado importante protagonismo feminino em cargos relevantes da política do Estado.




    A preocupação que guiou a investigação científica da pesquisadora Lorenna Toscano de Brito relaciona-se à representatividade no perfil da mulher historicamente eleita na região potiguar. A hipótese de base lhe informava, de antemão, que, em geral, as mulheres eleitas se encontravam inseridas na esfera pública e na política partidária por razões de parentesco (esposa, mãe, filha, irmã etc.) e de classe socioeconômica – em geral, mulheres brancas, ricas, com acesso prévio à educação formal e membros de poderosas famílias do Estado.




    O objetivo era estabelecer a devida correlação histórico-social acerca da inserção da mulher na política do Rio Grande do Norte em torno de momentos históricos nacionais marcados pela democracia: (i) inicialmente, dos anos de 1927 a 1937, quando houve o golpe do Estado Novo e a ditadura de Getúlio Vargas; (ii) depois, entre 1946 e 1964, quando houve frágil retomada democrática, seguida de novo período ditatorial; (iii) e, finalmente, de 1988 aos dias atuais, no rastro da Constituição brasileira, notadamente quando passaram a haver ações de incentivo à paridade de candidaturas, ratificando a permanência de mulheres nas esferas públicas de tomada de decisões.




    A autora conseguiu apreender que a presença da mulher-candidata (e eventualmente eleita) se destaca de maneira diferente nos pleitos majoritários (prefeita, senadora ou governadora) e nos proporcionais (vereadora, deputada estadual ou deputada federal). A pesquisa revela que, em termos de representatividade popular, as eleições ao cargo de vereadora são melhor legitimadas pelo perfil da candidata e de seu lugar-de-fala, no entanto, para os cargos mais elevados da política, preponderava a origem familiar sobre o perfil ou o carisma da candidata, sabendo-se que, nas eleições proporcionais de repercussão nacional e/ou nas eleições majoritárias, o número de candidaturas femininas tem sido significativamente menor, apesar do aumento de recursos proveniente do financiamento das campanhas femininas.




    Logo após a redemocratização do país, Wilma de Faria, então deputada federal constituinte, que havia se destacado na campanha feminista conhecida como “lobby do batom”, ocupou em seguida os cargos do executivo municipal e estadual (prefeita de Natal e governadora do RN, eleita em 2002 e reeleita em 2006); Rosalba Ciarlini foi por mais de três legislaturas prefeita de Mossoró e também governadora do Estado (2011 a 2015); Micarla de Sousa e Amanda Gurgel foram vereadoras e prefeitas de Natal.




    Entretanto, no recorte temporal de 2004 a 2022, em face das cotas e do financiamento das campanhas, o perfil das eleitas tem mostrado melhor interseção entre representatividade e diversidade. Atualmente, a professora paraibana de Picuí, Maria de Fátima Bezerra, militante sindical e filiada ao Partido dos Trabalhadores, governa o Rio Grande do Norte em segundo mandato (reeleita em primeiro turno), tendo sido antes deputada estadual, federal e senadora, sempre com votações surpreendentes. Em 2014, foi eleita senadora vencendo a ex-governadora Wilma de Faria e em 2018 foi eleita governadora vencendo o então governador Robinson Faria.




    Cabe ainda registro as eleições, no pleito municipal de 2020, de Divaneide Basílio e Thabatta Pimenta, respectivamente, a primeira mulher preta e a primeira mulher trans a ocuparem a Câmara Municipal do Natal. Thabatta foi a única mulher trans eleita vereadora no Estado e na região Nordeste. Nesse cenário, merece ênfase a primeira eleição da professora Fátima Bezerra para o governo do Estado, em meio ao momento reacionário do país, depois do golpe que impediu Dilma Rousseff, primeira mulher eleita e reeleita para o mais elevado posto da política nacional, de continuar seu mandato presidencial legítimo e no auge das denúncias que tentavam deslegitimar o Partido dos Trabalhadores.




    Há, sem dúvidas, um declínio na curva ascendente das candidaturas femininas “nascidas em berço-de-urna”, como se diz no Nordeste. Atente-se para o fato de que o recorrente perfil de mulheres provenientes de classe social elevada, escolarizadas, economicamente abastadas e com prévio trânsito no espaço político partidário alterou, mais recentemente, para mulheres sem parentesco político, que conseguiram ingressar nesse espaço de poder por sua representatividade política e social. Isso se deve, segundo a pesquisa, entre outros fatores, ao incentivo representado pelas cotas e pelo financiamento público das campanhas, quando foi garantido percentual mínimo do fundo partidário para as campanhas das candidaturas femininas.




    Não há dúvidas de que o Rio Grande do Norte foi pioneiro na participação de mulheres na política e é referência nacional, destacando-se como o Estado com maior número de governantes do sexo feminino. Registre-se, igualmente, que, em 2020, 24,1% dos eleitos vereadores foram mulheres, sete entre as vinte nove cadeiras disponíveis, assim, Natal/RN, em relação às outras capitais da região nordeste, detém o maior percentual de mulheres eleitas. No entanto, apesar dessa posição dianteira, as mulheres ainda estão sub-representadas – é o que se constata quando se observa que, das 24 cadeiras da Assembleia Legislativa, apenas três estão ocupadas por mulheres, num total de 31 mulheres candidatas; de igual modo, das 8 cadeiras da Câmara Federal, apenas uma é ocupada por mulher, a Deputada Natália Benevides, com 157.565 votos, a maior votação do Estado, ainda assim, a única mulher.




    Para a teoria feminista da massa crítica, sublinhada por Lorenna, comparado com o percentual de homens eleitos, esse perfil denuncia, na verdade, a sub-representação das mulheres, cenário igualmente visualizado em nível nacional, manifestando, para piorar, ser mais difícil o ingresso na política para mulheres que possuem marcador social de classe, raça ou identidades vulnerabilizantes. Nas últimas eleições do Estado do Rio Grande do Norte não foram eleitas mulheres com deficiência ou mulheres indígenas, sendo ínfimo o quantitativo de mulheres pretas.




    A pesquisa da autora desta obra traz dados estatísticos e coleta de material para análise em plataformas como a Divulga Contas e Candidaturas e outros repositórios do Tribunal Regional Eleitoral e do TSE Mulheres. Dados como origem, escolaridade e outros foram colacionados ao trabalho para apurar o perfil das mulheres eleitas, resultando em geral: i) mulher branca; ii) média de 39,2 anos de idade; iii) com ensino superior completo; iv) predominância de partidos com espectro político de centro-esquerda; v) e que receberam, em média, R$ 61.707,16 para o financiamento de campanha.




    O contraponto é que, diante das ações de incentivo, os números e a qualidade da representatividade feminina melhoraram, ainda que continuem não paritários, todavia, há longo caminho a percorrer no que diz respeito ao perfil da representação de identidades femininas vulnerabilizadas e muito a mudar quanto ao perfil geral das eleitas, ressalvas as honrosas exceções aqui apontadas.




    Diante da constatação, a autora tece críticas à democracia representativa e à sua condição de invólucro de políticas liberais, responsável pelo quadro de baixa representatividade das mulheres na política. Para Lorenna, a compreensão liberal de política estaria impregnada da mesma estrutura que alicerça as instituições do país, revestindo-se em poder hegemônico e homogêneo, decorrente do patriarcado, com evidente tendência à manutenção da hierarquização de gênero, fator de sustentação da dominação masculina, com “brechas jurídicas” destinadas às mulheres. Assim, a política de cotas representaria ligeira concessão do sistema diante do cenário de baixa representatividade, não pretendendo, pois, suprir a ausência da paridade de gênero na política.




    Por fim, a pesquisadora se filia à concepção de que não existe “mulher universal”, como conceito abstrato e generalizante, visto existirem recortes excludentes de classe, raça, gênero, identidades e vulnerabilidades. Nessa perspectiva, direitos mínimos devem ser observados e o conjunto normativo poderia ser menos relativizado para atender e igualar as múltiplas demandas sociais, inserindo a discussão sobre representatividade política como parte de uma dinâmica plural que traduza ampla perceptividade de valores e debates, focados na variedade de identidades e vulnerabilidades sociais, assim como nas diversidades. Caberia, pois, formular um tipo de representação substantiva, em conexão com pautas identitárias, na qual a mulher não seja mera figurante ou “cotista”, formato inovador que, além de fazer justiça, evitaria distorções, como as candidaturas fictícias (ou laranjas) femininas, tornado outro fator de extorsão da condição feminina.




    Está-se diante de uma pesquisa séria, bem-intencionada e bem executada, que remete a análise científica isenta, com relação de causa e efeito, acerca do protagonismo político das mulheres no Estado do Rio Grande do Norte, cenário que tanto explica quanto adverte para variados aspectos da história do patriarcado e das oligarquias regionais, revelando, apesar dos importantes avanços, um padrão de deformidade que ainda necessita ser superado.




    João Pessoa, 20 de setembro de 2023.




    Maria Luiza Alencar Mayer Feitosa




    Professora titular da Universidade Federal da Paraíba; professora visitante Titular da Universidade Federal do Rio Grande do Norte; docente dos Programas de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas da UFPB e em Direito da UFRN; Doutorado em Direito Econômico pela Universidade de Coimbra, Portugal (2001-2005); pós-doutorado em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina (2010-2011). Bolsista de Produtividade em Pesquisa do CNPq. E-mail: mluizalencar@gmail.com


  




  

    1 | INTRODUÇÃO




    Nas democracias liberais, o espaço político, como espaço público e de poder, é o locus no qual as decisões são tomadas, sendo essencial que esse espaço institucional seja igualitário, para que, assim, haja conexão entre o eleitorado e as(os) eleitas(os). Para tanto, é necessário observar o nível participativo e representativo das mulheres, as quais são vistas como minorias políticas, em razão das desvantagens histórico-sociais para o acesso aos direitos políticos.




    Ocorre que essas instituições obedecem a uma estrutura desigual. Isso quer dizer que foram construídas a partir de um poder hegemônico e masculinizado, passando a garantir a um grupo específico o acesso privilegiado à dignidade político-democrática. Essa perspectiva passa a interferir na dinâmica do sistema eleitoral e na permeabilidade das mulheres nos cargos políticos eletivos. Na literatura sobre o tema, é evidente o desequilíbrio entre os gêneros na política. A falta de representatividade das mulheres nesse campo se dá em decorrência de múltiplos fatores, os quais são determinantes para a desigualdade entre os gêneros. Entre eles está o próprio sistema eleitoral e o financiamento de campanha, que serão abordados nos capítulos da presente dissertação.




    Com essa compreensão, a partir de resgates históricos, esta pesquisa costurou o percurso, demasiado dificultoso, do caminho seguido pelas mulheres para conseguir o direito e acesso ao sufrágio. Diante de tamanho embate, não é possível dizer que existia um cenário de igualdade, mas que, pelo contrário, em razão da hierarquização entre os gêneros, a mulher foi socializada de maneira diferente dos homens, sendo voltadas às atividades do cuidado, tais como a maternidade, casamento, cuidar dos filhos, cozinhar, dentre outras – essas tidas como atividades essencialmente femininas.




    Porém, essa dinâmica social lhes captura o tempo, ou seja, ao invés de se dedicarem às atividades externas, como a vida na política, são fisgadas pelo espaço privado, como se esse fosse o seu lugar natural. Ainda, para aquelas que saem para prestar serviços fora de casa, ao retornarem ao lar passam a ser encarregadas, também, das atividades domésticas, deflagrando o fenômeno das múltiplas jornadas, exaustivas, das mulheres, as quais somam o trabalho produtivo e reprodutivo.3 A divisão em questão é denominada “divisão sexual do trabalho”, enfatizando a conexão entre as relações públicas e privadas, vivenciadas no cotidiano, e a escassa permeabilidade das democracias contemporâneas.




    Essa constatação é agravada ao perceber a classe e a raça desse grupo em que mulheres com maior poder aquisitivo delegam suas atividades do cuidado para outras, de classe inferiores e empobrecidas ou pretas e pobres, garantindo a que tem maior poder aquisitivo a inserção na vida pública com mais tempo, “por se sobrepor”4 a socialização feminina, já que terceirizou suas atividades do cuidado, além do suporte financeiro em razão da classe que ocupa. Nota-se, aqui, que as interseções pelas desvantagens geradas são entrecruzadas com a história da construção de um país oligárquico e de grandes elites locais, tal como é o Brasil, a qual interfere diretamente no poder político.




    Cabe destacar que o primeiro ato para a efetivação dos direitos políticos das mulheres, em uma dimensão formal, foi a partir de uma reforma na Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. Assim, em meio ao patriarcalismo e oligarquias, Celina Guimarães Viana, professora, em 1927, na cidade de Mossoró, teve acesso ao voto. Em 1928, ano das eleições locais, a reforma eleitoral local continua em vigência, razão pela qual Alzira Soriano, filha de um político da região, disputa e se torna a primeira prefeita do município de Lajes, também na região oeste do estado. Na capital potiguar, Natal, Júlia Alves Barbosa, uma professora, é eleita vereadora e passa a ser a primeira mulher a ocupar a vereança da Câmara Municipal da respectiva cidade5.




    Não só isso, nas demais regiões do estado do Rio Grande do Norte, outras mulheres foram eleitas6, totalizando vinte e três no espaço público de tomada de decisão potiguar naquele ano. Esse fato histórico foi o ponta pé inicial para o movimento sufragista nacional, o qual passou a resistir e requisitar, em face do poder hegemônico, o espaço político. Após quatro anos, esse direito é reconhecido em escala nacional no Código Eleitoral de 1932 (BRASIL, 1932). No entanto, existiam dois recortes no acesso a esse direito. O primeiro era a compulsoriedade da mulher ter um relacionamento conjugal, razão pela qual para votar ela deveria ser casada ou viúva. O segundo é um recorte de classe, já que, se solteira, deveria ter renda própria. Em 1934 essa restrição de classe foi retirada, embora o voto feminino fosse facultativo. No respectivo ano, o estado elege a primeira mulher deputada estadual, Maria do Céu Pereira, administradora de um jornal no município de Currais Novos/RN e que tinha parentesco na política local.




    Desde então, o cenário político potiguar observa a recorrência de lideranças femininas se envolvendo com o espaço público, sobretudo após a redemocratização do país na década de 1980. Além das mulheres citadas acima, temos Wilma de Faria ocupando os cargos do executivo estadual e municipal, bem como o legislativo natalense e potiguar, além de Fátima Bezerra, no executivo estadual e legislativo com repercussão nacional. Ademais, tem-se Rosalba Ciarlini, por mais de três vezes prefeita de Mossoró e governadora do estado. Ainda, a capital potiguar teve Micarla de Sousa como sua prefeita e, como vereadora, Amanda Gurgel, inclusive a mais votada do Brasil. Diante disso, cabe ressaltar aqui que esses nomes demonstram a importância e pioneirismo da região potiguar no que tange à lideranças femininas na política.




    Em 2020, há Divaneide Basílio, a primeira mulher preta a ocupar a Câmara Municipal do Natal e Thabatta Pimenta, a única mulher trans eleita no estado e na região nordeste. Observando esse ethos local e utilizando-se de procedimentos bibliográficos, nota-se que há dois tipos de mulheres7 que, com recorrência, aparecem na esfera política: i) as de classe, escolarizadas, com dinheiro e envolvimento prévio com o espaço público; e, mais recentemente, ii) mulheres sem parentesco político, mas que conseguiram ingressar nesse espaço de poder e recebem um bom financiamento de campanha, passando a ocupar os cargos políticos eletivos. Assim, para essa pesquisa, é perceptível que os recursos econômicos para uma campanha eleitoral seriam o determinante para a inclusão das mulheres na esfera de tomada de decisão8.




    Nesse sentido, o dinheiro para a vida política, se ausente, é um fator igualmente relevante para justificar a baixa representatividade feminina na política, sendo uma questão de gestão interna dos partidos políticos, em que o fator gênero pode ser levantado. Sendo assim, ora a mulher é capturada para o espaço privado, ora ela precisa de diversos fatores para estar na política9. Com isso, é possível dizer que essa dinâmica observa quesitos multideterminados e multifacetados, os quais estão imbricados com variáveis locais, como é o caso da mulher já ser uma figura pública, por exemplo.




    Dessa forma, esses vários fatores tendem a trazer a mulher para o espaço privado e deixá-la socialmente apolítica, contribuindo para o alistamento e eleição de um perfil hegemônico, como o de um homem e branco, retirando a viabilidade da participação feminina, bem como a diversidade das múltiplas identidades nos espaços de poder. Ato contínuo, o Tribunal Superior Eleitoral considerou as eleições de 202010 a maior em termos quantitativos e com mais diversidade de registros. No respectivo ano, a Câmara Municipal de Natal/RN elegeu duas mulheres pretas, além de outras cinco mulheres.




    Para as eleições majoritárias, desde 2018, temos a única mulher eleita para o cargo de governadora do estado (TSE, 2018), a qual, registra-se, conseguiu ocupar um cargo de poder no executivo estadual, em meio as crises de representatividade e movimentos reacionários. Em 202211, Fátima Bezerra é reeleita e em primeiro turno (TSE, 2022). Porém, ainda assim, se comparado com o índice do eleitorado potiguar, esse número é o retrato da baixa representação feminina, uma vez que 51% desses é de mulheres (TSE MULHERES, 2022).




    Para sanar a baixa representatividade na política, ações de incentivo, foram criadas e aperfeiçoadas ao longo dos anos, em formato de políticas públicas. Essa atuação estatal é um meio imediato para tentar reverter a situação de desigualdade entre os gêneros, em um recorte liberal, porque elas ampliam a participação feminina, mas não garantem, até então, a paridade entre os gêneros. Com isso, temos a Lei nº 9.100/95 (BRASIL, 1995), que assegurou as cotas de gênero nos registros de candidatura e, ainda, no ano de 1997, a chamada Lei das Eleições (BRASIL, 1997), a qual trouxe a ampliação da reserva de 20% para 30% de cota mínima entre os gêneros para a disputa eleitoral, resultando em uma insinceridade legislativa, já que, apesar da mudança, o número de candidaturas também aumentaram. Ressalta-se que apenas em 2009, com a atualização da Lei das Eleições para incluir a Lei nº 12.034/2009 (BRASIL, 2009), que os 30% mencionados passaram a ser obrigatórios para as candidaturas femininas no país.




    Em seguida, no ano de 2015, a minirreforma eleitoral, Lei nº 13.165/15 (BRASIL, 2015), especificou que em 2016, 2018 e 2020, as legendas deveriam reservar 5% dos recursos do fundo partidário, com fins de estimular a promoção e difusão da participação política das mulheres. Sendo necessário, no ano de 2018, a partir do Supremo Tribunal Federal, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, por nº 5.6176, garantir um percentual mínimo do fundo partidário para as campanhas das candidaturas femininas, sendo esse de 30%, ao perceber que o financiamento de campanha era crucial para a eleição de mulheres.




    Dito isso, considerando a problemática da baixa representatividade feminina nos espaços de tomada de decisão, bem assim, o percurso histórico-social do estado do Rio Grande do Norte, essa pesquisa busca um diagnóstico a partir do ethos local para constatar se: há representatividade no perfil da mulher eleita a região potiguar? A hipótese é a de que essas mulheres já eram públicas e pertenciam ao poder local, por meio das relações familiares, por exemplo, sendo mulheres brancas e com acesso à educação formal.




    A metodologia recorre a processos hipotético-dedutivos, ao passo que analisa fatores multideterminados, com variáveis interdisciplinares sobre as mulheres na política, sobretudo no capítulo destinado ao aprofundamento bibliográfico, que será o número quatro. Nos capítulos número dois e três, serão investigados e verificados os dados pertinentes a formar o perfil da candidata eleita no cenário potiguar, sobretudo na capital, Natal, partindo de uma perspectiva empírica integrativa com os dados teóricos, uma vez que um complementa o outro para trazer o diagnóstico das mulheres na política potiguar. Por isso, será utilizada a abordagem quali-quantitativa, com natureza aplicada e objeto descritivo (GIL, 2002; LAKATOS, MARCONI, 2003).




    Por qualitativa, entendemos aquela pesquisa voltada ao uso de dados de informação coletados pela pesquisadora que não é expressa em números, mas que ressalta a concretude de uma realidade a ser inserida no aspecto teórico da pesquisa. A quantitativa, por sua vez, tem a intenção de garantir a precisão da coleta realizada, com resultados que trazem o mínimo de chances de distorção, como é o caso da aplicação estatística aderida nesse estudo (GIL, 2002; LAKATOS, MARCONI, 2003). Para ambos os casos, os dados foram retirados do repositório do Tribunal Superior Eleitoral.




    O marco temporal, em específico para a coleta dos dados, é a partir do ano de 2004, em razão da publicização feita pelo órgão regulador das eleições, o Tribunal Superior Eleitoral, indo até o ano de 2022. Ressalta-se o repositório, nos seus dados iniciais, é precário e escasso, sendo aperfeiçoado com o tempo, sobretudo a partir de 2016, ao passo que, só em 2018, passa a aderir ao nome social dos(as) candidatos(as). Já em 2020 há um maior aprofundamento dos dados, permitindo a essa pesquisa um perfil mais detalhado.




    Com o auxílio de profissional da estatística, o tratamento dos dados se deu a partir de banco de dados administrado pelo programa Excel 365, adotando-se o software Statistical Package for the Social Sciences (SPSS) 25,0, onde foram obtidos resultados em frequência absoluta e relativa. O intervalo de confiança utilizado foi padronizado em 95% para apresentar significância estatística (p<0,05).




    Ainda, houve a adesão ao teste Exato de Fisher com o objetivo de avaliar a distribuição dos dados da variável sexo com a situação pós-pleito na política potiguar, para observar se há paridade de gênero na ocupação do espaço de tomada de decisão parlamentar após a eleição e, sobretudo, o índice de capacidade de reeleição. Por fim, foi realizado o Odds Ratio (teste de razão de chances) para avaliar as questões probabilísticas em relação ao tipo de variável dicotômica em questão.




    Para verificar o financiamento agrupado de acordo com as variáveis categóricas (sexo e situação pós-pleito), foi necessário examinar a distribuição dos escores por meio do teste de normalidade Kolgomorov-Smirnov com Correlação de Lilliefors. Após determinação da heterogeneidade na distribuição dos dados numéricos, utilizou-se o teste U de Mann-Whitney para averiguar a relação do financiamento com o sexo e do financiamento com a situação pós-pleito.




    Além disso, serão usados os procedimentos bibliográficos, de revisão de literatura e coleta documental, com fins de trazer dados que não estavam, ainda, registrados no Tribunal Superior Eleitoral. O objetivo geral é o de investigar qual perfil da mulher eleita na região potiguar, em ênfase a cidade de Natal/RN. Para tanto, especificamente, essa pesquisa irá analisar a correlação histórico-social da inserção da mulher na política do estado, examinando a suficiência das ações de incentivo criadas para a paridade e permanência dessas na esfera de tomadas de decisões, com fins de verificar quais os nomes em destaque na esfera política potiguar atualmente, a partir do levantamento de dados no repositório do Tribunal Superior Eleitoral, com auxílio das plataformas divulga contas e candidaturas e o TSE mulheres, dados que serão, no último capítulo, analisados para medir qual são as outras facetas que impedem o ingresso e permanência das mulheres na política




    A expectativa é que, com o tratamento dos dados e o levantamento teórico, seja encontrado um funcionamento sistemático e desigual da política liberal entrecruzada com a atual democracia representativa, atestando uma falha e insuficiência da legislação isonômica formulada até então. O ramo jurídico, em regra, é apegado as dimensões formais do liberalismo, performando uma barreira burocrática a ascensão de classe, raça, gênero e outras identidades vulneráveis das mulheres em lideranças políticas na esfera pública de tomada de decisão, como o parlamento. Para tanto, essa discussão será levantada nos capítulos finais, destinados a parte teórica desse estudo, com fins de mesclar com os dados encontrados na metodologia acima delimitada.




    Para tanto, o trabalho divide-se em três capítulos. O primeiro capítulo é intitulado “dos recortes que costuram uma história: da marginalização à participação pública feminina no Rio Grande do Norte” e costura os pontos soltos da história das mulheres na política, não com a pretensão de esgotar o tema ou ser uma pesquisa eminentemente histórica, mas reconhecendo que existem dados pretéritos sobre o estado potiguar entrecruzados com as motivações sociais que fizeram as mulheres requererem o acesso ao alistamento eleitoral e, a partir daí, a vivência na vida política. Dividido em três tópicos, o primeiro deles irá aprofundar-se sobre o pioneirismo do estado na inserção das mulheres na política, com o surgimento posterior das lideranças políticas femininas na região.




    No segundo tópico desse capítulo, serão abordadas as ações de incentivo criadas por meio das políticas públicas, com foco na participação das mulheres na política, com ênfase no período de redemocratização do país. Nesse momento, destaca-se a atuação de Wilma de Faria como deputada federal na constituinte, dedicando-se por toda a vida à esfera de tomada de decisão do estado. O terceiro tópico aborda as novas lideranças femininas na política, destacando a primeira mulher preta eleita, a primeira trans e a única mulher com deficiência da câmara municipal de Natal/RN e de Carnaúba dos Dantas/RN.




    O tópico três do capítulo dois tem extrema relevância nessa pesquisa, uma vez que colhe oralmente as experiências das primeiras candidatas, Divaneide Basílio e Thabatta Pimenta, que trazem, além de representatividade, a diversidade necessária aos espaços parlamentares. Já o capítulo três é denominado “política local, representação e financiamento de campanha: o perfil da candidata potiguar (2004-2022)”, sendo voltado para responder a pergunta-problema desse estudo, a qual parte da inquietação sobre o perfil das mulheres eleitas na região. Nele, serão destacados os dados estatísticos e outros dados necessários a pesquisa, colhidos no repositório do Tribunal Superior Eleitoral e tratados com auxílio de profissional estatístico. Ainda no capítulo três, são detalhados o registro das candidatas eleitas no Divulga Contas e Candidaturas, como elas se apresentam e o seu financiamento de campanha.




    Ressalta-se que o repositório foi se aperfeiçoando no tempo, motivo pelo qual esse estudo adota um marco temporal. Primeiramente, menciona-se as lideranças políticas do estado, as quais não estão no portal até então, mas encontram-se no TSE Mulheres. A partir do ano de 2004, com a publicização dos dados oficiais, torna-se possível observar as candidaturas propostas, ainda que com restrição de dados. Com as reformas eleitorais, é a partir do ano de 2016 que surgem outras informações na plataforma, como o detalhamento do financiamento de campanha. Em seguida, em 2018, é possível ver a inclusão do nome social integrado ao registro dos(as) candidatos(as), por exemplo.




    O capítulo quatro “homens públicos, mulheres privadas: a socialização do cuidado como forma de capturar a mulher para o espaço privado”, destina-se a trabalhar a segunda parte do método escolhido para esta pesquisa. É nesse tópico que serão trabalhados os autores e autoras12 adotados(as) para a fundamentação teórica e justificativa do presente estudo. Nele, encontram-se a sistematização das atividades do cuidado e seu imbricamento com as evidências que direcionam as mulheres para o espaço privado, como forma de desestímulo à participação dessas na esfera pública, política e nos espaços de tomada de decisão.




    




    

      

        3 A divisão sexual do trabalho refere-se à forma como as tarefas e ocupações são distribuídas de maneira desigual entre os gêneros. O trabalho produtivo faz parte das atividades remuneradas e formalmente reconhecidas na esfera pública, frequentemente associadas aos homens e consideradas como de maior valor social. Já o trabalho reprodutivo corresponde às atividades do cuidado, as quais são desvalorizadas e não remuneradas na sociedade, sendo relacionada às mulheres. Por falta de reconhecimento e redistribuição equitativa dessas atividades, há um desestímulo para a participação da mulher na política, por exemplo.
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